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PORTARIA N.º 215/2017 

SÚMULA: Designa o Servidor Municipal para 
responder pelos Empenhos e Liquidações das 
NAD's e Notas Fiscais do Município de Sarandi. 

WALTER VOLPATO, Prefeito do 
Município de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei 10/92. 

RESOLVE: 

1 º Designar a Servidora ADRIEL Y PATRICIA BERTON, Portadora do CPF nº. 068.902.959-43, para além das 
atribuições de seu cargo, responder pelos Empenhos e Liquidações das NAD's e Notas Fiscais do Município de Sarandi. 

2° Fica concedido à referida servidora uma gratificação mensal de 50% (cinqüenta por cento) sobre seu vencimento básico, a título de Função Gratificada. 

3 º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1 de Março de 2017. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de Março de 2017. 

LTE VOLP~ 
Prefeito Municipal 


